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Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamênlo eletrônico eContas Paranâ, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

ASSuNro: REPRESENTAçÃO DA LEI N'8.666/í993 - Dispensa de Licitação

Tipo de petição: PETIçÃO RECURSAL

DOCUMENTOS ANEXOS
- PetiÇão (Atendimento ao Despacho 992_23)

prttctoNÁnto: MUNtcÍpto DE uNtÃo DA V|TóRtA, cNPJ 75.967.760/0001-71, através do(a) Representante

Legal BACHIR ABBAS, CPF 580.588.429-15

Email: adm.uva@yahoo.com

Telefonê: 35211234

Curitlba,03 de agosto de 2023 í3:25:08
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ESÍADO DO PARANA
pREFErruR ru rcrpal- DE unrlo oa vrÍóRr^
Ruâ Dr. Crü2 Lechado, 2OS - 3' . 4'pavim.ntos
Foí.: 42-3521-12OOc-m.il: licat câotouni.odãvitoriâ.Dr.gov.b.
cI{PJ 75.967.76OlOOOI-71
Slt. Oílclâl: www.uniãodâvltorlâ.Frr,9ov.br

União da Vitória - PR, 02 de agosto de 2023

Ao

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N.o 495120/23

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES

DESPACHO: 992/23

Ref.: ESCLARECIMENTOS

Excelentíssimo Senhor Relator,

Em cumprimento ao Processo n.o 495120123, vimos por meio deste,

tempestivamente, encaminhar os esclarecimentos e documentos pertinentes no

processo supramencionado.

Trata-se da Representação proposta por GUSTAVO GOMES FÉLlX DE SOUSA,

mediante a qual noticiou supostas inegularidades no Edital de Chamamento

Público n.o 1012023 - Processo Administrativo n.o 117DA23, cujo objeto é

Contratação dê entidade privada, sem Íins lucrativos, qualificada como

Organização Social na área da saúde, para gestão e operacionalizaÉo da UpA

de Uniâo da Vitória (UPA Porte l), compreendendo a prestação de serviços de

saúde, bem como a administração e manutenção de toda a infraestrutura,

conforme especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e

execuçâo de atividades e serviços de saúde.

Passamos aos esclarecimentos.

Página 1de 3

1. (...) da participação de Organizações Sociais de Saúde (OSS)

previamente qualifi cadas:
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Em resposta à consulta formulada por esta municipalidade ao Tribunal de Contas

do Estado do Paraná (TCE-PR) acerca da possibilidade e legalidade de se

realizar contrato de gestão com OS, a unidade técnica destacou que somente é

possível a contratualização com OSs qualiÍicadas no âmbito do próprio ente

interessado. Sendo assim, o municÍpio de União da Vitória realizou procedimento

prévio, convocando por meio do Edital de Chamamento Público n.o 00312022

OSs interessadas em se qualiÍicar no âmbito do referido ente federativo.

2. Da indicaçâo e credenciamênto de 0í (um) rêprêsentante legal da

Organização Social:

Segue em anexo para comprovação do supracitado:

il

RESPOSTA À CONSUITN FORMULADA PELO MUNICÍPIO;

PARECER JURÍDICO N.O 45712023

Página 2 dê 3

Cabe ressaltar que foram qualificadas 8 (oito) Organizações Sociais de Saúde,

afastando qualquer alegação de comprometimento à competitividade, uma vez

que o processo de prévia qualificação foi aberto e instruído com toda

transparência e ampla divulgação.

No caso em tela, entendemos que o representante possa ter se confundido, visto

que não há de se falar em exigência desarrazoada, uma vez que o

credenciamento de representante legal é uma faculdade das OSs e sua ausência

não inabilita o licitante, apenas o impede de falar em nome da Organização

Social durante a sessão. Cabe destacar ainda que, havendo mais de uma sessão

pública e, caso o rêpresentante inicialmente credenciâdo esteja impossibilitado

de comparecer, a Organização Social poderá credenciar novo representante

legal, respeitada a indicação de um credenciado por participante.
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ilt. RESULTADO FTNAL DA MANTFESTAÇÃO DE TNTERESSE DE

OUALIFICAÇÃO - Edital de Chamamento n.o 00312022:

nos

Certos de atendermos o envio dos esclarecimentos, subscrevemo-

BACH !R Assinado de forma
digital por BACHIR

AB BAS:58Q§ g naens:saosa842er s

842915
BACHIR ABBAS

Prefeito Municipal de União da Vitória
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Dados: 2023.08.02
'14:1 5:05 {3'00'
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E pGsivel a celebràção de contraLo de geslâo com ôrganiza€o

sorial (OS) para o gererKiamenlo ale serviços de saúde em

Unidade de Proôto AtendiÍnento (UPA), desde que e§

disponrbilidades lá ofertndas de ações e servi(os de saúde pelo

entê púbiico sêjam compíovadamente insufioentes para garàntir a

cobersrra ass;stencial aos usuárcs do Srstema Únrco de Saude, nos

termos dã LÉl no 8.080/90 (Lei do SUS),

Contldo, não é possivêl adotar o oitério de leito/dia para â

remuneraçâo desges eslãbelecimentos de saúde, em razão de suás

caractêristicis e finálidades não se deshnôrem à intemagão de

pacientes e nêm à pêrmônência por períodos superiores a 24

hoÍas.

somente é possivel a celebração de contratos de gestão com oss quallfr.Àdas no âmbíto do próprio eflte que

prelende conlratualizar a gestâo, por meio dô edido de lei local. Caso a qualifi(ação sela efetuadá por ôuko ente da

federação, o.orrerá violação ãos píincípios constitucionais da sepàrado dos poder6, do caÍáter fed€Íativo e da

autonomia do ente.

O Mrnistério Publico de Contas (I14PC-PR) concordou .om o posicionômento dô unidade té€nica. O órgão ministerial

reforçou que o .Iit#o leito/dra não é übivd, pois 6 uPAs não recebem internaçôes por pêriodos supeÍiores a 24

horas. Além drsso, fr6ou que lei local deve dispôÍ sobÍe a qualificaçao da OS, para que não §ejam üdãdos os

princÍpios constitucionáis da separação dos podêÍes, do cdríter fedeÍatiw e da autonomíâ do ente.

Êssa é ô orientaEão do Phno do Tdbunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), em respostÀ à Consulta formulada

pelo Municr'pio de tiniào dã VitóriB (Regiâo Sul), por rneio da qual quêstionou sobre a possibilidade e legalidade de 5e

realizaÍ contrêto de gestão coÍn OS já qualificada como tâl no Estado do Paraná, em .onsonâocia com as polítiGs de

saúde do sUS.

lnstÍuçâo do procêsso

A Coordenàdoria de Gestão Municipal (CGM) do TCE-PR afirmou que é possív€l a contratação de OS pôra o
qierenciamento de serviços de saúde em UPA. Màs Íessaltou que serla inadequada ô utilizaçào do ácuLc leito/dia,

pois a UPA nâo s€ destina à intemação de pacientes.

Ao considerôÍ as disposições do arhgo 24, XXIV da Lei no 8.666/93 (Lei de LKtações e Contrôtos), a unidade tecnica

c,€stacou que sonrente é possivel a contrãtualização com oss qúalificadas no á.nbito do próprio ente lnteÍessado,

Legislaçâo e jurisprudência

O inciso I do àrtjgo 30 da Conshhrição Federêl (CFl88) fixa gue compête aos munEipios legElar sobre assumos de

interesse local,

O anc,so Il do ôrtiqo 17 dã CF/88 dispõe que ê investidura êm cargo ou emprego pÚblico depend€ de apro\,?do

Drévia em concurso público de provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e ã comdexidâde do aargo oi.l

eÍnprego, na forma prevista em lei, ressaltâdas as nonÉaçôes parê caígo em comissão dedaÍado em lei, de livre

nomeaéo e exoneração.

o ônigo 196 da CFl88 estabdece que ã s€Úde é direito de todc e dever do Estado, garantido mediante politicas

sociaÉ ê econômicas que vrsem à redução do risco de doêírçã e de oukos agravos e ao acesso un;versal e iguôlitiirio

às açóe: e serviços paía sua promoção, proteçào e reauperBção

O àrtigo 199 da CFl88 €xpre.sa que a assistência à saúde é llvre à iniclativa pri\.adà; ê o seu pariágrafo 10 flxa que as

instifuições privâdas poderâo paÍticlpar de lorma compleÍüefltar do SuS, segundo §uas diretízes, mediante contrato

de direito público o! convênio, tendo preferência as entidades filantrópicrs e as sem frns lucEtivo§.

O ãrtrqo 24 cla Lei do SIJS dispôe que, quando as suas disponibilidades forem insuficient€s para qarantir a cobeÊurâ

assislencial à populàçâo de uma determioada áreã, ô slJS podeÍá recorÍeí aos serviços ofeítados peh iniciôtiva

pri!€dô; e, enr seu parágrafo únlco, fiyê que a partjcipação coínplementaÍ dos serviços privados seÉ formali?ada

mediante conEato ou convênio. obsenadas, a respeito, as normâs de direito público.

O inciso x)ÍV do artigo 24 dô Lei no 8.666/93 (Ler de Licitações e Contrêtos) estabelece que é dispeôével ê licirôGo

para a aeleitrôção de contratos de prêstação cle sêruiços aom ês organi?ações soclais, qualiflcôdas no ámbíto dâ5

rêspêctiv$ esferas de governo, paÊ alividôdes côntempladàs nô contrato de gestâo.

hfipst/iwww1 .tce. pr.govb./notlciaslorganizacao-social-pode-seÊcon1râlada-para-gerenciar"servicos-dê-saude-de-u pal10292i N 214
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De: Departamento Jurídico

Para: Departamento de Licitação

Ref.: TCEiPR processo no 495120123

Manifestaçáo preliminar sobre supostas irregularidades na contratação de

Organização Social na área de saúde para gestáo e operacionalização da UPA 24h

de União da Vitória (UPA Porte l)

Trata-se de requerimento oriundo da Secretaria de Administração para

realizar manifestação preliminar no processo do TCE/PR no 495120123 referente a

supostas irregularidades e da liminar pretendida no processo de licitação que tem

como objeto:

Chamamento nos termos da Lei no 8.666/93, Lei Federal no 9.637/98 e Lei

Municipat no 5.010/2022, para contratação de entidade de direito privado

sem fins tucrativos, qualificada como Organizaçáo Social na área da

saúde, para gesfão e operacionalização da IJPA de União da VitÓia (UPA

Porte l), compreendendo a prestação de servlços de saúde, bem como

administração e manutenção de toda a infraestrutura e execução de

atividades e serviÇos de saúde.

PARECER N'45712023

1 de 11
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Previamente, é necessário mencionar que esta manifestação se trata de

parecer de caráter opinativo, que tem como objetivo a análise jurídica da intima -,*@,
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apresentada, mediante apreciaçâo dos elementos juntados até este momento. Assim,

feitas estas consideraçÕes preliminares, passo à análise da representação exposta.

Resumo dos Fatos

No caso sob análise foi proposta representação por Gustavo Gomes Félix

de Sousa, com pedido de medida cautelar suspensiva, em relação ao edital de

chamamento público no 1012023, sendo alegado, em suma, dois pontos para que

sejam retificados no instrumento convocatório: (i) o óbice a competitividade que

haveria no edital em Íazão da proibição da participação de OrganizaçÕes Sociais de

Saúde (OSS) que não sejam qualificadas como Organizações Sociais no Município

de União da Vitória; e (ii) a alegada injustificada exigência de que as OSS só poderão

indicar um representante, em razão da disposição do item 3-3 do Editall.

Por se tratar de duas alegações, a fim de facilitar a análise de cada ponto,

passamos a apreciar cada um dos argumentos de forma separada.

I A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não será motivo de inabilitação da
Organização Social. mas impedirá representante de manilêstar pela mesma nas sessões públicas.

2de11
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orepresentantealegaqueofatodesóhaverpossibilidadedeparticiparno

ChamamentoPúblicoasorganizaçôesSociaisdeSaúdequesejamqualificadaspelo

Municípiocomotal,conformeLeiMunicipalnosolot2o22,restringiriadeforma

injustificada a competição, o que ofenderia o arl' 24, §2o' da Lei í3'019/14' entretanto

tal alegação não merece prosperar.

Verificamos que' antes de realizar o procedimento para a celebração dê

contrato de gestão com Organizações Socias, o Município fez uma consulta ao

TribunaldeContasdoEstadodoParaná'processono65262712l,questionando.

entreoutrascoisas,seseriapossívelacelebraçáodecontratodegestãocomos

qualificadasnoâmbitodeoutrosentes,eoTribunalrespondeunoAcórdãono244123

que somente é possível a celebração de contratos de gestão com OS qualificadas no

âmbito do próprio ente que que pretende contratualizar a gestão' nos termos do

dos ICOS des eem Unidade de
Con sulta. Possibil ade d o eren cram

de celebraÇão de Contrato de Gestão com
Pronto ndimento por melo

Orqan izacão Soclal. desde que atendidos OS reouisitos da Lei n 080/1990

lmpossibilidade de adoção do critério de leito/dia para a remuneração' por se

tratar de estabelecimênto que não se destina à internação de pacientes nem à

permanência por períodos superiores a 24 horas Necessidade de qualificação

da entidade como Organização Social no âmbito do próprio ente interessado

3 de 11
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i. Aleqado Óbice à Competitividade pela ProibiÇão de ParticipaÇão

acórdão:

,FLS,



0É

Ft§
ESTÂDO DO PARANÁ
PREFÉtTURÂ MUNTCIPAL DE UNIÃO DA VITóRIÂ
Rua Dr. cruz Machado, 205 - 3'ê 4" Pavimentos
Fone: 42-3521-120O e-mail: pmuva@net-uniao.com.br
cI{ PJ 75.967. 760,/ OOO 1-7 1
sitê ofi cial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br

para a celebração de Contrato de Gestão. Pelo conhecimento e resposta.

(Acórdão no 244123 - Tribunal Pleno - Rel. Conselheiro lvens Zschoerper

Linhares - Sessão Ordinária Virtual '16.02.2023) - Grifo nosso.

O Supremo Tribunal Federal também se posicionou sobre o tema, ao

manifestar entendimento quanto a constitucionalidade do aÍ1. 24, XXIV, da Lei

8.666/93, conferindo interpretação no sentido que os contratos de gestáo, por terem

natureza de convênio, estão fora da regra disposta no art. 37 XXI da CF/88' e que há,

nesses casos, procedimento prévio de qualificação das entidades como organização

social, que figura como etapa inicial do processo:

ATIVIDADE DE FOMENTO PUBLICO, INEXISTÊNCIA DE RENUNCIA AOS
DEVERES ESTATAIS DE AGIR. MARGEM DE CONFORMAÇÃO
CONSTITUCIONALMENTE ATRIBUíDA AOS AGENTES POLíTICOS
DEMOCRATICAMENTE ELEITOS. PRINCÍPIOS DA CONSENSUALIDADE E DA

PARTICTPAÇÃO lNExlsTÊNclA DE vlolAÇÃo A9 4Rr 175, CAPUT, DA

CONSTITUIÕÃO. EXTINÇÃO PONTUAL DE ENTIDADES PÚBLICAS QUE

APENAS CONCRETIZA O NOVO MODELO. INDIFERENÇA DO FATOR
TEÀ/IPORAL. TNEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DEVER CONSTITUCIONAL DE

LrcrTAÇÃo (cF, ART. 37, XXI). PROCEDIMENTO DE qUALIFIC-AÇAO-.qUE
CONFIGURA HIPOTESE DE CREDENCIAMENTO. COMPETENCIA
órêóirêronlnre euE DEvE sER sUBMETIDA Aos PRINcÍPlos
CONSTITUCIONAIS DA PUBLICIDADE, MORALIDADE, EFICIÊNCIA E

IMPESSOALIDADE, A LUZ OE CRITÉRIOS OBJETIVOS (CF, ART. 37,

cApuT). r NEXSrÊNCIA DE PER lV ISSIVO A AI-BITry\RFDADÉ_CONTRAJO
DE GESTÃO. NATUREZA DE CONVÉNIO. CELEBRAÇAO
NECESSARIAMENTE SUBMETIDA A PROCEDIMENTO OBJETIVO E

IMPESSOAL. CONSTITUCIONALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
INSTITUíDA PELA NOVA REDAÇÃO DO ART. 24, XXIV, DA LEI DE

lrcruçoes E pELo ART. 12, s3', D4 LEt No 9.637/98.. FUNÇÃo
REGULÂTÓRrA DA LlclrAÇÃo. oBSERVÂNclA Dos PRlNCiPlos- DA
IMPESSOALIDADE, DA PUBLICIDADE, DA EFICIÊNCIA E DA MOTIVAÇAO'
IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO PARA OS CONTRATOS
CELEBRADOS PELAS ORGANIZAÇÔES SOCIAIS COM TERCEIROS.
OBSERVÂNCIA DO NUCLEO ESSENCIAL DOS PRINCíPIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA (CF, ART, 37, CAPUT). REGULAMENTO PROPRIO

4de11 @
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PARA CONTRATAÇÕES. INEXISTÊNCIA DE DEVER DE REALIZAÇÃO DE

CONCURSO PUBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS.
INCIDÊNCIA DO PRINCíPIO CONSTITUCIONAL DA IMPESSOALIDADE,
ATRAVES DE PROCEDIMENTO OBJETIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS

ctÍÀÇ

diretrizes contidas nos inc. I a lll do dispositivo.
ii. a figrr" do contrato de gestão conÍigura hipótêse de convênio' por

cànsubstãnciar a conjugação delsÍorços com plena harmonia entre as posições

subjetivas, que buscãm um negóCio verdadeiramente associativo' e não

càniutativo, para o atingimento de um objêtivo comum aos interessados: a

i"àrlr"iá" de serviços-de saúde, educaçáo, cultura, desporto e lazer'.meio

..O"ni" ê ciência e íecnologia, razão pela qual se êncontram fora do âmbito
()

5de11
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20. AÇão direta de inconstitucionalidade cujo pedido e julgado parcialmente
procedente, para conferir interpretaÇão conforme à Constituição à Lei no 9.637/98
e âo art. 24, XXIV, da Lei no 8666/93, incluído pela Lei no 9.&8/98, para que:
(i) o procedimento de aualificacão seja conduzido de forma pública. obietiva e
impessoal, com observância dos princÍpios do caput do art. 37 da CF, ê de acordo
com parâmetros flxados em abstrato segundo o que prega o art. 20 da Lei no

9.637/98i
(ii) a celebração do contrato de gestão sela conduzida de forma pública, objetiva e
impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da CF;
(iii) as hipóteses de dispensa de licitação para contÍatações (Lei no 8.666/93, art.
24, XXIV) e outorga de permissão de uso de bem público (Lei no 9.637/98, art. 12,

§3o) sejam conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, com observância
dos princípios do caput do art. 37 da CF;
(iv) os conÍatos a serem celebrados pela Organização Social com terceiros, com
recursos públicos, sejam conduzidos de forma pública, objetiva ê impessoal, com
observância dos princípios do caput do art. 37 da CF, e nos termos do
regulamento próprio a ser editado por cada entidade;
(v) a seleção de pessoal pelas Organizações Sociais seja conduzida de forma
pública, objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37
da CF, e nos têrmos do regulamento próprio a ser editado por cada entidadê; ê
(vi) para afastar qualquer interpretação que restrinia o controle, pelo Ministério
Público e pelo TCU, da aplicaÇão de verbas públicas.". (ADl 1923/DF, julgado em
16.04.2015) - Grifo nosso. Omissões.

Assim, ao contrário do alegado, verificamos que é possível, e inclusive

exigido, que o Chamamento Público para firmar contrato de gestão com OS se

restrinjam àquelas qualificadas no âmbito do próprio entê que firmará o contrato.

Sobre o assunto, Marçal Justen Filho também se pronunciou no sentido de que a

contratação direta com organizaçÔes sociais estabelecida no art. 24, XXIV, da Lei

8.666/93, deve ser feita entre um ente integrante da órbita federativa e uma OS

qualificada perante a mesma órbita:

"A questão da esfera de governo Jacoby Fernandes entende que a dispensa de

licitação se aplica para contrataÇáo direta entre ente estatal e organização social

que integre a mesma esfera de governo. Esse entendimento merece adesáo.

6de'11
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Veja-se que cada ênte federativo pode criar as suas próprias "organizaçÕes

sociais". Portanto, há organizações sociais federais e pode haver organizaçóes

sociais estaduais e municipais. Quando se cogita de contratação direta,

dêverá ter-se em vista um vínculo estabelecido entre um ente integrante de

uma órbita Íederativa e uma organização social, assim qualificada perante a

mesma órbita." (JUSTEN FILHO, MarÇal. Comentárros à lei de licitações e

contratos administrativos. 3" ed. em ê-book baseada na 18" ed. impressa. São

Paulo: Revista dos Tribunais, 2019) - Grifo nosso.

Portanto, cada ente federativo pode criar as suas próprias organizações

sociais, e quando tratamos do procedimento realizado para qualiÍicação de OSS no

Município, é possível notar que o ente público qualificou as organizaçôes conforme

critérios estabelecidos na Lei Municipal no 5.010/2022, realizando procedimento de

Chamamento Público para isso (Chamamento Público no 00312022), sendo o

processo conduzido de forma pública, impessoal e objetiva, com a qualificação de I

entidades como OSS.

Dessa forma, a restriçáo da contratação no Chamamento Público para

somente a participaçáo de oss que sejam qualiÍicadas no âmbito do Município é um

critério essencial para esse tipo de contratação, não ocorrendo, portanto, um óbice

in.justificado a competição, como alega o representante, devendo, assim, ser negada

a representaÉo quanto a esse fato.
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Outro ponto que o representante alega e o fato de o edital determinar, no

item 3.1, que a Organização Social poderá indicar no máximo um Íepresentante,

sendo conferido para ele poderes para receber intimações e, eventualmente desistir

de recursos, nos termos do mencionado item:

3.1. A Organização Social poderá promover a indicaçâo e o credenciamento de,

no máximo, 0í (um), na presente seleção, com a respectiva qualificaÇão,

mencionando que lhe são conferidos, por ela, amplos poderes para tanto,

inclusive para receber intimaÇões e, eventualmente, desistir de recursos. Em se

tratando de representante legal da Organização Social deverá ser apresentada

cópia do ato constitutivo ou documento equivalente, indicando tal condição.

Alega que tal disposiçâo é desarrazoada principalmente em razão do

disposto no item 3.3:

3.3. A não epresentação ou incorreção do documento de credenciamento não

será motivo de inabilitação da Organização Social, mas impedirá o representante

de se manifestar e responder pela mesma nas sessões públicas.

Entretanto, a alegaçáo de que tal exigência é desarrazoada também não

deve prosperar, tendo em vista que, ao contrário do alegado, o item faz referência

apenas a quantidade de representantes credenciados que a OS pode enviar para a

8de11
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representar no momento da seleção, assim, qualquer pessoa a quem a Organizaçáo

confêrir poderes de representação poderá representa-la no dia, não havendo porque

ser alegado motivos de força maior que impeçam de algum representante participar,

.já que a OS poderá então enviar outro representante no dia, uma vez que o

documento de credenciamento será examinado somente no momento antes da

abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, conforme disposto

no item 3.2.do edital:

Assim, o que é vedado no item é que mais de uma pessoa responda pela

empresa no momento da sessão, havendo tal restriçáo do número de representante a

um por OS, a Íim de evitar tumulto no momento, não sendo, portanto, desarrazoada a

tal exigência.

Conclusão

Assim, em razão do exposto, o presente parecer é no sentido de opinar

que a representação proposta por Gustavo Gomes Félix de Souza em face do

Município de união da vitória, em relação ao Edital de chamamento Público no

9de11

3.2. Os documentos de credenciamento seráo examinados pela Comissão

Permanente de LicitaÇão antes da abertura dos envelopes contendo a

documentação referente à Habilitação e Proposta Técnica.

w10t2O23, deve ser totalmente indeferida, sob o fundamento que:
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A restriçáo para somente a participação de OSS que sejam

qualificadas no âmbito do Município é um critério essencial para a

celebraçáo de Contrato de Gestáo neste caso (conforme Acórdão no

244123), não ocorrendo, portanto, um óbice injustificado a

competição, como alega o representante, devendo ser negada a

representação quanto a esse fato;

Entendemos que a alegação de que a exigência do item 3'1 é

desarrazoada também não deve prosperar, tendo em vista que, ao

contrário do alegado, o item somente faz referência a quantidade de

pessoas credenciadas que podem representar a OS no momento da

seleçáo, náo havendo de ser alegado prejuízo por eventual motivo

de força maior, uma vêz que o documento de credenciamento do

representante será examinado somente no momento antes da

abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação;
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Que não seja concedida a tutela provisória de urgência antecipada

com efeito liminar pretendida, tendo em vista que as alegaçóes

expostas na representaçáo sáo evidentemente precárias e não têm

fundamento capaz de alterar o processo de Chamamenlo Público' .^r2w
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não caracterizando o fumus boni luzs exigido para tal medida,

sendo a suspensão cautelar do Chamamento Público prejudicial ao

interesse público, já que atrasará o atendimento ao interesse

público que se visa tutelar com o contrato que será firmado com

esse procedimento.

Cumpre mencionar que o intuito deste parecer é apenas de orientar acerca

dos aspectos legais do procedimento, sem adentrar o juízo de conveniência e

oportunidade dos atos administrativos, cabendo aos Gestor a análise destes

aspectos.

E o parecer.

União da Vitória, 01 de agosto de2O23.

bO( -{/^ICIA ALVES DE
Advogada do MunicíPio

oAB/PR 96.447
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RESULTADO FTNAL DA MANIFESTAÇÂO DE INTERESSE DE QUALIFICA o

REF: EDITAL DE CHAMAMAMENTO PÚBLICO N"- OO3/ZO?2. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 1OOI2O22

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados que, analisados os Recursos Administrâtivos

e, nos termos dos Pareceres lurídicos n.e 488/2022, n.e 507/2022, n.e 586/?022 e Parecer Contábil n.e

7 4 /2O22, decidinz
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ENTIDADE/CNPI

JNPI N." 27.150.0_!t / 00_o l- I2
INSTITUTO BENiFICENTE DE HABIiÀçÁO, DE ASSISTÊNCIA, DE EDUCAçÂO E SAÚDE. IBHASES

INSTITUTO SAUDE E CIDADANIA . ISAC

CN P] N.' 14.702.257l0001-08
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA

CNP] N.e 1 1.42 t.131/0001-69
HOSPITAL MAHATMA GANDHI

CN P N.ç 47.078.019 000 1- 14

BENEFIC NCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

cNPl N.! 05.997 585 0001-80
ASSOCIAçÂO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃo E sÂ DE . ABRÁDES

CN P N.' 10.857.726 0001-07
LIGA PARÁNAENSE DE COMBATE AO NCER

I

+

t--t7r; CN PI N.e 76.59 1.049/0001-28

Uniào da Vitória - PR, 19 de outuhro de 2O22

en

t
MARI

wlLMAR A. DOMINGOS EIEBERBACH

Membro Suplente

E ASS N O MANCE
L

UI,O MARCEI"O SCHEID
Membro

Pág ina I rlc I
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Obieto: Constirui objeto deste Edital a qualificaçâo de pessoas iuridicas de direito privado, sem fins lucrativos,

como ORGÂNIZAçÃO SOCtAl, DE SAÚDE - OSS. para habilitação de eventual e futura operacionalizaçào da

gestão e execuçào das ações e serviços de saúde no âmbito do Município de U niào da Vitória, Estado do Paraná.

l. DEEIBIBo pedido de qualificação da(s) seguinte(s) entidades(s):

I
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